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A:

UNIVERSIDADE DE INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO BRASILEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Execução da obra de construção de dois blocos didáticos no Campus dos Malês, localizado no município de São Francisco do Conde/BA, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – Unilab
Ref: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2014
Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação.
HAYEK CONSTRUTORA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.364.626/0001-30, sediada à Dr. José Peroba, 297, sl.1701, Edf. Atlanta, Stiep, Salvador, CEP 41.770-235, representada neste ato pelo seu sócio o Sr. RIVALDO DANILO SOUSA DE JESUS, brasileiro, maior, casado, engenheiro civil, CPF/MF 949.554.095-04, vem pela presente vem à presença de V. Exa., respeitosamente, face à sua inabilitação por parte desta comissão, expor, ponderar e requerer o seguinte:
A Comissão Permanente de Licitação inabilitou a HAEYK com a alegação da empresa não ter apresentado o CRC do IBAMA – Comprovante de Registro de Regularidade de IBAMA, conforme redação do edital.
4.8.5. Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo II da Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009: Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

4.8.5.1 A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso a Comissão logre êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao processo; 

4.8.5.2 Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá apresentar o documento comprabatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei.

Acontece que a HAYEK não conseguiu retirar a o Certificado de Registo pois o site do órgão apresentou erro técnico na emissão do comprovante. Mas mesmo assim a empresa apresentou a Certificado de Regularidade válido no qual consta no documento apresentando a regularidade da empresa junto ao órgão.

Importante informar que a emissão do Certificado de Registro foi emitido e apresentado na CR/04/2014, após o erro técnico do órgão ser sanado.

Mas o mais importante é que a empresa apresentou o Certificado de Regularidade Válido que além da regularidade fiscal, comprova que a empresa possuía inscrição no órgão.

Diante de tudo isto que foi exposto, por entender que a mesma cumpriu o edital em todos os pontos citados, requer a V. Sa. seja procedida a habilitação da HAYEK CONSTRUTORA LTDA para corrigir um equívoco desta Comissão de Licitação e que não possa causar nenhum dano ou prejuízo ao processo licitatório.

Cordialmente.

Salvador, 08 de dezembro de 2014.

[image: image3.png]



Frederico Mota de Medeiros

CREA-BA 32.462

HAYEK CONSTRUTORA LTDA.

(71) 3371-0097/ 9131-7017

e-mail:   rivaldo@hayek.com.br
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